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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das medidas necessárias visando, por um lado, ao célere incremento do número de escolas públicas atendidas pelo programa de educação em tempo integral, lançado no ano de 2012 pelo Poder Executivo e, por outro, à instituição de uma política de concessão de bolsas de estudo aos alunos de baixa renda matriculados no sistema público de educação básica no Estado, no espírito do inciso “f” do artigo 2º da lei n. 10.352, de 16 de agosto de 1999. 

JUSTIFICATIVA

 Apesar de ser o mais populoso e o mais rico Estado da Federação, São Paulo também padece, ainda, com alguns importantes problemas no que concerne à qualidade de seu sistema educacional. Força motriz de qualquer sociedade que se pretenda mais desenvolvida, os bancos escolares talvez sejam um dos mais eficazes tratamentos que a humanidade conhece para lenir os nocivos e duradouros impactos de uma histórica desigualdade social, que parece manietar o país desde seus tempos mais remotos. 


Neste sentido, quanto mais substantiva e bem trabalhada for a grade curricular da estrutura pedagógica de um Estado, de um Município ou de uma nação, maior a probabilidade de que esta mesma estrutura forme cidadãos cada vez mais capazes de articular lógica, crítica e simbolicamente os importantes problemas que a vida cívica enseja à sua própria população.


É neste diapasão que a recente iniciativa do Poder Executivo de instituir um programa estadual de educação em período integral deve receber muitas loas e muitos aplausos – afinal de contas, se a dinâmica do ensino institucional deve favorecer uma educação mais rica, mais complexa e mais “substantiva” (como há pouco sustentado), nada mais coerente do que se propor uma carga horária maior de escolarização a todos os alunos da rede pública de ensino. 


O problema é que o programa em questão, todavia, ainda parece apresentar algumas mínimas – mas importantes – distorções. A primeira delas diz respeito à patente morosidade com que está sendo implementado nas escolas do Estado. Com efeito, de um total de 5.785 de unidades escolares no Estado (até o momento desta redação), apenas 184 estão cadastradas e aptas a oferecer a seus alunos esta nova modalidade de ensino, o que representa pouco mais de 3% do universo de escolas – um número muito acanhado para um sistema de ensino tão vasto e tão importante quanto o paulista. Conferir maior celeridade ao processo de inclusão de escolas no programa, assim, é de suma importância para a sua eficácia.


Já a segunda distorção, não menos importante, tem natureza diversa: diz respeito à situação sócio-econômica dos alunos participantes do programa. Aqui o grande problema não é tanto de ordem educacional, mas sobremaneira financeira: muitos são os alunos da rede pública de ensino que não possuem condições de freqüentar a escola no período integral, (e prescindir, portanto, de uma oportunidade de trabalhar e complementar o – muitas vezes – exíguo orçamento doméstico). Não raras vezes o estudante paulista menos favorecido economicamente enfrenta lautas dificuldades em prosseguir com seus estudos, sendo deleteriamente obrigado a abandoná-los para que consiga uma renda qualquer em um mercado de trabalho cada vez mais cruel e incoerente. A concessão de bolsas de estudo, preferencialmente vinculadas ao programa de educação em período integral, dessarte, poderia ser um poderoso estratagema no sentido de se buscar um sistema de ensino cada vez melhor – e cada vez mais apto a contribuir com o desenvolvimento de toda a sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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